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ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E 1 
INSTITUCIONAIS – CTAJI (REUNIÃO CONJUNTA COM CTUM) 2 

 3 

DATA: 05/11/13 4 

HORA: 14h 5 

LOCAL: Centro Tecnológico de Hidráulica, Av. Prof. Lúcio Martins Rodrigues, 6 
120, Cidade Universitária – USP, São Paulo – SP 7 

 8 

PARTICIPANTES CTAJI: 9 

 10 

1. ANA MARIA GENNARI (SSRH/CRHi - titular); 11 

2. NEUSA MARCONDES DE ASSIS (SMA - titular); 12 

3. REINALDO LEITE MACHADO (SAA – titular); 13 

4.        ADRIANO MELO (FIESP - titular); 14 

5.        MIRON RODRIGUES DA CUNHA (CDPEMA - titular); 15 

6.        MARCELO TORSO (PM DE ITATIBA - titular); 16 

7.        NELSON LUIZ DE SOUZA BRITO (PM CAJAMAR - titular); 17 

8.        LAURA STELA PEREZ (SMA - suplente); 18 

9.        JORGE L. ROCCO (CIESP - suplente); 19 

10.      GILMAR OGAWA (FAESP - suplente); 20 

11.      ALLAN OLIVEIRA TÁCITO (PM IBIRAREMA – suplente); 21 

12.      DÁRIO JULIO SIVEIRA PEÇANHA (SABESP - convidado); 22 

13.      ANDRÉ ELIA NETO (UNICA - convidado); 23 

14.      OSWALDO F. ROSSETTO JR. (SSRH/CRHi - convidado); 24 

15.      EDUARDO MAZZOLENIS (CETESB - convidado); 25 

16.      JOÃO CABRERA FILHO (FAESP - convidado). 26 

 27 

 28 
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COORDENAÇÃO CTAJI: 29 

Ana Maria Gennari – SSRH/CRHi – anmage16@gmail.com 30 

COORDENAÇÃO CTUM: 31 

Leila de C. Gomes – DAEE – lgomes@sp.gov.br 32 

PAUTA DA DISCUSSÃO:  33 

1. Minuta de Deliberação que trata do reuso  de efluente proveniente de 34 
estações de tratamento de esgoto (ETEs); 35 

2.  Assuntos Gerais. 36 

A reunião conjunta entre CTUM e CTAJI, contou com a participação de 37 
inúmeros convidados, considerando-se a relevância da matéria. Deu-se início 38 
com uma rápida leitura dos principais tópicos da minuta da Deliberação, feita 39 
pela coordenadora da CTUM, Leila de Carvalho Gomes (DAEE). Foi 40 
destacado, inicialmente, que a CTUM criou um GT integrado por membros da 41 
referida Câmara Técnica para propor e analisar a presente minuta de 42 
deliberação. Posteriormente, fez-se esclarecimentos por meio uma breve 43 
leitura dos principais dispositivos alterados pelo mencionado GT, em reunião 44 
ocorrida no mesmo dia e local – 05/11/2013, CTH – USP -, no período da 45 
manhã.  Dentre as alterações resultantes da última reunião do GT destaca-se a 46 
alteração da ementa, onde se incluiu texto delimitando o reuso àqueles 47 
efluentes provenientes de “Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) de 48 
sistemas públicos para fins urbanos”. Após introdução e leitura geral da minuta, 49 
iniciou-se a discussão e revisão de cada tópico da Deliberação, de forma 50 
minuciosa. A Sra. Laura Stela (SMA) sugeriu não utilizar a expressão “reuso 51 
direto não potável de água”, a qual, após discussão com o grupo, foi excluída 52 
de todo o corpo da Deliberação. Levantou-se a questão também da expressão 53 
consignada no  artigo 7º, pois surgiu a dúvida de que os Comitês de Bacias 54 
têm a atribuição de “aprovar” e não de propor critérios para valores de 55 
cobrança e acesso aos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 56 
FEHIDRO. Após discussão, ficou acordado que o vocábulo correto no presente 57 
caso seria “propor”. No Artigo 8º, foi observado que o Plano de Recursos 58 
Hídricos não pode ser integrado ao Plano de Saneamento, pois estes não 59 
trabalham com as mesmas divisões territoriais de planejamento. Ficou decidido 60 
que o inciso II deveria ficar com a seguinte redação: “Promover a integração 61 
entre o Plano Estadual de Recursos Hídricos e os Planos Municipais de 62 
Saneamento, no que se refere às práticas de reuso e uso racional da água;”. 63 
Decidiu-se em consenso que o conteúdo consignado no artigo 10, que tratava 64 
acerca da necessidade de manifestação do Centro de Vigilância Sanitária, 65 
deveria ser retirado, uma vez que estes deverão ser cadastrados junto a este 66 
órgão, independente do licenciamento. Assim, foi redigido o parágrafo único, do 67 
artigo 9º, com a seguinte redação: “O disposto nesta Deliberação não exime o 68 
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produtor da água de reuso, do cadastro no Sistema Estadual de Vigilância 69 
Sanitária.” Dado o adiantado da hora, a Sra. Leila de C. Gomes prontificou-se a 70 
fazer as correções sugeridas no texto, pois grande parte dos presentes 71 
precisava retirar-se. 72 

 73 

 74 

Ana Maria Gennari 75 

Coordenadora 76 


